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do servidor a.s.c. (M.f.: 5890383), pela infração, em tese, ao art. 177, inciso 
vi c/c art. 190, xix, todos da lei nº 5.810/994 – rjU, pela suposta desídia as 
rotinas inerentes ao serviço e protocolos de segurança.
art. 2º - eNcaMiNHar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria 
à diretoria de gestão de Pessoas - dgP, para registro nos assentamentos 
funcional do servidor.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 995185
PoRtARiA Nº 0812/2023-cGP/sEAP  
Belém-PA, 02 de outubro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7724/2023-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca do óbito da Pessoa Privada de liberdade – 
PPl MeYrileNe feitosa silva (iNfoPeN: 94367), no dia 19/09/2023, 
custodiada no centro de recuperação feminino – crf, conforme as infor-
mações prestadas no ofício interno nº 1617/2023-crf/seaP, datado de 
19/09/2023.
art. 2 º - desigNar rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - funcional: 
54196889; gilsaNdro Melo dos saNtos – funcional: 5954109 – Mem-
bro; jeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 995172
PoRtARiA Nº 0813/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 02 de outubro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7725/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor e.f.c.f. 
(M.f.: 5972573), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional referente à suposta conduta inadequada do 
referido servidor, no centro de recuperação regional de Mocajuba - crr-
Moc, conforme os fatos narrados no ofício interno nº 264/2023-crrMoc/
seaP, via Pae nº 2023/790224, infringindo, em tese, aos artigos 177, i, ii, 
iv, vi, art. 178, xi c/c 189, todos da lei nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ silva 
de oliveira - funcional: 42811; eMersoN de soUza Pereira - funcio-
nal: 5917930 – Membro; sara oliveira de soUsa carvalHo - funcio-
nal: 5952445 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 995167
PoRtARiA Nº 0824/2023-cGP/sEAP
Belém (PA), 03 de outubro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa 
nº 6411/2021-cgP/seaP, objetivando apurar as denúncias de supostas 
agressões as Pessoas Privadas de liberdade – PPl’s diego PoNtes (iN-
foPeN 74814), artHUr caNUdo cordeiro borges (iNfoPeN 86045) 
e Miller saNtos dos saNtos (iNfoPeN 25609), na cadeia Pública de 
jovens e adultos – cPja, conforme relatório de diligências nº 141/2021, 
de 20/10/2021.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela iNstaUraÇÃo de ProcediMeNto adMi-
Nistrativo disciPliNar em face do servidor j.M.c. (M.f.: 5932073), 
diante da existência de indícios de materialidade e autoria suficientes, em 
razão da suposta infração aos arts. 177, vi, 189, 190, vii, todos da lei nº 
5.810/94 – rjU.

resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, 
da lei nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deter-
MiNar, com esteio nos arts. 199, da lei nº 5.810/94 e art. 110, ii, da 
lei nº 8.972/20, a iNstaUraÇÃo de ProcediMeNto adMiNistrativo 
disciPliNar em desfavor do servidor j.M.c. (M.f.: 5932073), com fulcro 
nos arts. 177, ii, vi, 190, iv, vii, todos da lei nº 5.810/994 – rjU, por 
supostas agressões físicas aos internos na cPja.
art. 2º - eNcaMiNHar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria 
à diretoria de gestão de Pessoas - dgP, para registro nos assentamentos 
funcionais do servidor.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 995180
PoRtARiA Nº 0827/2023-cGP/sEAP  
Belém (PA), 03 de outubro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
7127/2022-cgP/seaP, objetivando apurar às circunstâncias do óbito da Pes-
soa Privada de liberdade – PPl josÉ reNato Pedrada lobato (iNfoPeN 
84913), custodiada no Hospital geral Penitenciário – HgP, no dia 11/07/2022, 
conforme formulário de óbito e ofício interno nº 0342/2022-HgP/seaP.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela iNstaUraÇÃo de ProcediMeNto adMi-
Nistrativo disciPliNar em face do servidor g.t.s. (M.f.: 57192423), 
diante da existência de indícios de materialidade e autoria suficientes, por 
suposta infração aos arts. 177, vi c/c 190, xix, do rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
lei nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMiNar, 
com esteio nos arts. 199, da lei nº 5.810/94 e 110, ii, da lei nº 8.972/20, 
a iNstaUraÇÃo de ProcediMeNto adMiNistrativo disciPliNar em 
desfavor do servidor g.t.s. (M.f.: 57192423), com fulcro nos arts. 177, vi 
c/c 190, xix, da lei nº 5.810/994 – rjU, por suposta inobservância aos 
princípios éticos, morais, às leis e regulamentos, bem como negligência na 
prestação de socorro à PPl custodiada no HgP.
art. 2º - eNcaMiNHar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria 
à diretoria de gestão de Pessoas - dgP, para registro nos assentamentos 
funcionais do servidor.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 995177
PoRtARiA Nº 0752/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 15 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6302/2021-cgP/seaP, objetivando apurar as supostas avarias ocorridas 
com o veículo Mobi liKe, placa qeP-0749, conduzido pelo servidor b.c.b. 
(M.f.: 54195209), conforme Processo administrativo eletrônico – Pae nº 
2020/1072374.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia adMiNis-
trativa disciPliNar, em face do ex-servidor l.s.t. (M.f.: 5817684), com 
fulcro nos arts. 177, vi e art. 178, xvi, todos da lei nº 5.810/1994 - rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, 
da lei nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120 da lei nº 8.972/2020 e deterMi-
Nar, com esteio nos arts. 199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 110, 
ii, da lei nº 8.972/2020, a iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia adMiNis-
trativa disciPliNar em desfavor do ex-servidor l.s.t. (M.f.: 5817684), 
por infração, em tese, aos arts. 177, vi, 178, xvi c/c 189, todos da lei 
nº 5.810/94, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou 
funcional concernente as avarias ocorridas com o veículo Mobi liKe, placa 
qeP 0749, sendo oportuno ressaltar que o ex-servidor é Major da Polícia 
Militar do estado, que pese a orientação jurídica nº 11-Pge e consideran-
do o Parecer nº 000322/2023/PGE, ratificado em 05/06/2023, encaminho 
os presentes autos à corregedoria geral da Polícia Militar para ciência e 
devidas providências.
art. 2º - coMUNicar à secretaria adjunta de gestão administrativa – 
saga para ciência desta decisão e manifestação de anuência sobre a su-
gestão feita a coordenadoria de transporte - ctraNs.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 994557

téRMiNo DE víNcuLo DE sERviDoR
.

téRMiNo DE viNcuLo DE sERviDoR
ato: terMo de distrato
- término de vínculo: 05/10/2023
Motivo: distrato a Pedido
servidor temporário: raiMUNdo vieira silva
Matrícula: 5847966/1 – agente Penitenciário
ordeNador: Marco aNtoNio sirotHeaU correa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 995069


